
https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/1478

1

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MARIANA
Instituído pela Lei 2.972 de 17 de Junho de 2015
Edição nº 1478 de 23 de Outubro de 2020
Autor da publicação: Larissa Cristina Gonçalves Martins

Publicações Câmara de Mariana
Licitações: Pregão Presencial
Licitações: Pregão Presencial

AVISO DE LICITAÇÃO

Licitações: Pregão Presencial – Sessão de habilitação

A Câmara Municipal de Mariana torna público a realização de Sessão pública para recebimento da
documentação de Habilitação, referente ao Pregão Presencial no 07/2020, Processo no 17 de 2020, Objeto:
Registro de preço para eventual Contratação de empresa(s) para aquisição de material de escritório e
papelaria para atender as necessidades da Câmara Municipal de Mariana. Abertura dia 10/11/2020 ás
9h00, na sede da Câmara- Hélvio Moreira Moraes, 358 – Bairro Vila do Carmo/Mariana. Ficam,
portanto convocadas a comparecer as Licitantes: Pintando o 7 CNPJ 00322301600-44; JB Artigos
Escolares CNPJ 21.230.132/0001-80, Aquarela Papelaria CNPJ 21.009/918/0001-71; Só PAPEIS, CNPJ
36.670.888/0001-17 e Aliança CNPJ 31.486.195/0001-55. As empresas devem apresentar o Envelope de
Habilitação lacrado e rubricado no fecho pelo seu Representante legal. Dúvidas e informações pelo e-
mail: compras@camaramariana.mg.gov.br ou pelo telefone: (31)3557-6200. Mariana, 21 de Outubro de
2020. Sandra Aparecida dos Reis- Pregoeira

 

 

 

 

 

Licitações: Pregão Eletrônico
Licitações: Pregão Eletrônico

Prefeitura  Municipal  de  Mariana/MG  –  Republicação  Pregão  Eletrônico  011/2020.  Participação
EXCLUSIVA  de  ME,  EPP  e  MEI.  Objeto:  Registro  de  Preço  para  aquisição  de  equipamentos
antropométricos para implantação de ações de alimentação e nutrição realizados pela SEMSA. Abertura:
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10/11/2020 às 14:00min. Informações, esclarecimentos e edital sala da CPL. Praça JK S/Nº, Centro de
08:00  às  17:00horas.  Site:  www.pmmariana.com.br,  e-mail:  licitacaoprefeiturademariana@gmail.com.
Tel: (31)35579055. Mariana 22 de outubro de 2020. Marcelle Roberto Soares. Pregoeira

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO – HOMOLOGAÇÃO

 

A Câmara Municipal de Mariana, através de seu Presidente, torna pública a homologação de
Processo Licitatório nº 16/2020, na modalidade Pregão Presencial nº 06/2020, cujo OBJETO é a
contratação de empresa para fornecimento de toner para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Mariana, em favor da EMPRESA: AZUL PAPEL SUPRIMENTOS INFORMÁTICA,
inscrita no CNPJ nº 27.845.560/0001-01 no valor de R$ 36.300,00 (trinta e seis mil e trezentos
reais). DOTAÇÕES: 01.01.01.031.0022.4004.339030 ficha 13 e 01.01.01.031.0022.4001.339030  
ficha 3. Mariana, 15 de outubro de 2020. Edson Agostinho de Castro Carneiro, Presidente da
Câmara Municipal de Mariana.

 

 

A Câmara Municipal de Mariana, através de seu Presidente, torna pública a homologação de
Processo Licitatório nº 19/2020, na modalidade Pregão Presencial nº 08/2020, cujo OBJETO é a
contratação de empresa para instalação de divisória e porta de vidro para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Mariana, em favor da EMPRESA: HENRIQUE GONÇALVES RESENDE
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 24.508.052/0001-3 no valor de R$ 23.345,00 (vinte e três mil trezentos
e quarenta e cinco reais). DOTAÇÕES: 01.01.01.031.0022.4004.339030 ficha 13 e
01.01.01.031.0022.4001.339030   ficha 3. Mariana, 16 de outubro de 2020. Edson Agostinho de
Castro Carneiro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana.

 

 

 

 

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

 

RETIFICAÇÃO À DISPENSA EM RAZÃO DO VALOR 20/2020 – CONTRATADO (A): Zelia Maria de
Carvalho – MEI, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Mariana, edição nº 1457, de 01 de
outubro de 2020, página 1. ONDE SE LÊ: “01.01.01.0122.0022.4006.339030.00 ficha 3”, LEIA-SE:
01.01.01.0122.0022.4004.33903000.0000 ficha 13”. Mariana, 22 de outubro de 2020. Edson Agostinho
de Castro Carneiro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana.
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Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Leis Ordinárias
Legislação: Lei Ordinárias

 

LEI Nº 3.368, DE 06 DE OUTUBRO DE 2020.

 

“Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação Grupo Escoteiros
Mariana – CEMAR 134.”

 

 

O Povo do Município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 

 

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação “Grupo Escoteiros Mariana –
GEMAR 134”, inscrita no CNPJ nº 26.752.471/0001-40, com sede na Rua Wenceslau Braz, nº 247,
Centro, Mariana – MG, CEP 35420-000.

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

 

 

Mariana, 06 de outubro de 2020.
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Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal de Mariana

 

 

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

 
DECRETO Nº 10.247, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020.

 

“Prorroga, para fins de amamentação, licença maternidade da funcionária
que menciona”.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das suas atribuições legais e
na forma prescrita no artigo 92, VII, da Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando, a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana – Regime
Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.146, de 30/11/2007, que incluiu o art. 90A e § 1º da Lei
Complementar nº 005/2001, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mariana;

 

Considerando, para fins de amamentação, a solicitação formal de pedido de prorrogação da licença
maternidade, efetuada pela servidora mencionada, por meio do Processo Administrativo PRO nº
5055/2020,

 

                                                                                           D E C R E T A:
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Art. 1º – Fica autorizada a licença amamentação pelo período de 60 (sessenta) dias à servidora Nayara
Cristina Teixeira, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, Matrícula nº 20.013, com
início em 17/10/2020 e término em 15/12/2020.

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o façam
cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

 

 

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 10.248, DE 05 DE OUTUBRO DE 2020.

 

Concede prorrogação de licença a funcionário que menciona e dá outras
providências.

 

 

O Prefeito Municipal de Mariana, no uso das suas atribuições legais e na forma prescrita no artigo 92, VII
da Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando, a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana – Regime
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Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

 

Considerando o disposto no art. 85 da Lei Complementar nº 005/2001, (Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Mariana);

 

Considerando a solicitação formal de prorrogação de licença remunerada efetuada pela servidora
mencionada, conforme Processo Administrativo PRO nº 5.122/2020,

 

 

                                                                                            D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica autorizada prorrogação da licença remunerada à servidora Enide Evangelista de
Oliveira, ocupante do cargo efetivo de Servente Escolar, Matrícula nº 6.837, com início em
14/09/2020 e término em 31/12/2020.

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos em 14/09/2020.

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o façam
cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal
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Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

 
DECRETO Nº 10.269, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020.

 

“Prorroga, para fins de amamentação, licença maternidade da funcionária
que menciona”.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das suas atribuições legais e
na forma prescrita no artigo 92, VII, da Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando, a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana – Regime
Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.146, de 30/11/2007, que incluiu o art. 90A e § 1º da Lei
Complementar nº 005/2001, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mariana;

 

Considerando, para fins de amamentação, a solicitação formal de pedido de prorrogação da licença
maternidade, efetuada pela servidora mencionada, por meio do Processo Administrativo PRO nº
5964/2020,

 

                                                                                       D E C R E T A:

 

Art. 1º – Fica autorizada a licença amamentação pelo período de 60 (sessenta) dias à servidora
Alessandra Ladeira Lopes, ocupante do cargo efetivo de Professor da Educação Básica, Matrícula
nº 14.523, com início em 13/10/2020 e término em 11/12/2020.

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos em 13/10/2020.

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/1478

8

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o façam
cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

 

 

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

 
DECRETO Nº 10.271, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020.

 

“Prorroga, para fins de amamentação, licença maternidade da funcionária
que menciona”.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das suas atribuições legais e
na forma prescrita no artigo 92, VII, da Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando, a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana – Regime
Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.146, de 30/11/2007, que incluiu o art. 90A e § 1º da Lei
Complementar nº 005/2001, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mariana;

 

Considerando, para fins de amamentação, a solicitação formal de pedido de prorrogação da licença
maternidade, efetuada pela servidora mencionada, por meio do Processo Administrativo PRO nº
6005/2020,
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                                                                                         D E C R E T A:

 

Art. 1º – Fica autorizada a licença amamentação pelo período de 60 (sessenta) dias à servidora Elaine
de Souza Nascimento, ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, Matrícula nº 20.250, com
início em 17/11/2020 e término em 15/01/2021.

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o façam
cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

 

 

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

 
DECRETO Nº 10.266, DE 06 DE OUTUBRO DE 2020.

 

“Instaura processo de Regularização Fundiária Urbana – REURB –
na área que delimita”.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do
art. 92, da Lei Orgânica Municipal, e

 
Considerando o princípio da dignidade da pessoa humana, inserto no art. 1º, inciso III, da Constituição
Federal, como fundamento da República;

                                                                                                                         

Considerando o que dispõe o art. 182, da Constituição Federal de 1988;

 

Considerando as disposições dos arts. 9º e seguintes da Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017, que diz
respeito à Regularização Fundiária Urbana;

 

Considerando o disposto nos arts. 64 e 65 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe
sobre a proteção da vegetação nativa;

 
Considerando as disposições do Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, que institui
normas gerais e os procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana;

 
Considerando as disposições da Lei Complementar Municipal nº 168, de 07 de novembro de
2014 – Código Ambiental do Município de Mariana;

 
Considerando o disposto no art. 12 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 191, de 05
de novembro de 2019 que institui o Programa Municipal de Habitação de Interesse Social;

 

Considerando o relatório da Comissão Municipal de Regularização Fundiária que reconhece a
necessidade de intervenção do Município para adequação do parcelamento do solo urbano no local
conhecido como “Alto do Rosário”, ocupação irregular consolidada que vem ocorrendo desde os idos de
1999;

 

DECRETA:

 

Art.1º. Fica instaurado o processo de Regularização Fundiária Urbana – REURB, o qual abrange medidas
jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais, que visam à regularização do núcleo urbano informal
identificado como “Alto Rosário”, nesta Cidade.
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Art. 2º. A área objeto da regularização contempla uma gleba de 10,440 ha. e  Perímetro de 1.718,604 m.
situado na região noroeste do município de Mariana, local conhecido como “Alto Rosário”, parte do
imóvel objeto das Matriculas 4.622 e 2.255 do CRI da Comarca de Mariana, pertencentes ao Município
de Mariana –  CNPJ: 18.295.303/0001-44 e CMP Agricultura e Pecuária LTDA – CNPJ:
20.222.436/0001-32, com as seguintes medidas e confrontações: Inicia-se no ponto PT_V_01, definido
pelas coordenadas, N: 7.747.589,81 m e E: 663.789,40 m, confrontando com imóvel pertencente à
CMP Agricultura e Pecuária LTDA – CNPJ: 20.222.436/0001-32 (Matrícula: 2255), deste segue
até o ponto PT_V_02, definido pelas coordenadas, N: 7.747.589,81 m e E: 663.797,26 m, com azimute
de”97°51'58,69”e distância de 39,765 m, deste segue até o ponto PT_V_03, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.584,37 m e E: 663.836,65 m, com azimute de”97°51'55,51”e distância de
4,898 m, deste segue até o ponto PT_V_04, definido pelas coordenadas, N: 7.747.583,70 m e E:
663.841,50 m, com azimute de”97°51'58,91”e distância de 27,264 m, deste segue até o ponto
PT_V_05, definido pelas coordenadas, N: 7.747.579,96 m e E: 663.868,51 m, com azimute
de”97°51'59,05”e distância de 45,29 m, deste segue até o ponto PT_V_06, definido pelas coordenadas,
N: 7.747.573,77 m e E: 663.913,37 m, com azimute de”97°52'0,68”e distância de 39,87 m, deste
segue até o ponto PT_V_07, definido pelas coordenadas, N: 7.747.568,31 m e E: 663.952,87 m, com
azimute de”80°49'42,03”e distância de 8,27 m, deste segue até o ponto PT_V_08, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.569,63 m e E: 663.961,03 m, com azimute de”80°49'43,84”e distância de
12,18 m, deste segue até o ponto PT_V_09, definido pelas coordenadas, N: 7.747.571,57 m e E:
663.973,06 m, com azimute de”80°49'44,67”e distância de 5,87 m, deste segue até o ponto PT_V_10,
definido pelas coordenadas, N: 7.747.572,50 m e E: 663.978,85 m, com azimute de”80°49'44,16”e
distância de 77,964 m, deste segue até o ponto PT_V_11, definido pelas coordenadas, N: 7.747.584,93
m e E: 664.055,82 m, com azimute de”80°49'44,07”e distância de 25,743 m, deste segue até o ponto
PT_V_12, definido pelas coordenadas, N: 7.747.593,00 m e E: 664.080,27 m, com azimute
de”71°43'50,05”e distância de 30,574 m, deste segue até o ponto PT_V_13, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.590,76 m e E: 664.110,76 m, com azimute de”94°11'39,63”e distância de
20,227 m, deste segue até o ponto PT_V_14, definido pelas coordenadas, N: 7.747.570,64 m e E:
664.112,79 m, com azimute de”174°13'55,51”e distância de 13,48 m, deste segue até o deste segue
até o ponto PT_V_15, definido pelas coordenadas, N: 7.747.563,19 m e E: 664.101,56 m,
“237°40'29,50” e distância de 0,68 m, deste segue até o ponto PT_V_16, definido pelas coordenadas, N:
7.747.562,82 m e E: 664.100,98 m, “215°0'11,94” e distância de 4,986 m, deste segue até o ponto
PT_V_17, definido pelas coordenadas, N: 7.747.558,74 m e E: 664.098,12 m, “192°54'17,93” e
distância de 4,312 m, deste segue até o ponto PT_V_18, definido pelas coordenadas, N: 7.747.554,54 m
e E: 664.097,16 m, “185°0'14,59” e distância de 3,978 m, deste segue até o ponto PT_V_19, definido
pelas coordenadas, N: 7.747.550,57 m e E: 664.096,81 m, “202°37'15,85” e distância de 3,661 m,
deste segue até o ponto PT_V_20, definido pelas coordenadas, N: 7.747.547,19 m e E: 664.095,41 m,
“213°53'41,07” e distância de 3,649 m, deste segue até o ponto PT_V_21, definido pelas coordenadas,
N: 7.747.544,17 m e E: 664.093,37 m, “210°57'28,85” e distância de 5,132 m, deste segue até o
ponto PT_V_22, definido pelas coordenadas, N: 7.747.539,76 m e E: 664.090,73 m, “185°57'21,47” e
distância de 3,392 m, deste segue até o ponto PT_V_23, definido pelas coordenadas, N: 7.747.536,39 m
e E: 664.090,38 m, “152°3'58,42” e distância de 4,325 m, deste segue até o ponto PT_V_24, definido
pelas coordenadas, N: 7.747.532,57 m e E: 664.092,40 m, “175°34'42,25” e distância de 2,88 m,
deste segue até o ponto PT_V_25, definido pelas coordenadas, N: 7.747.529,70 m e E: 664.092,63 m,
“222°16'0,08” e distância de 3,854 m, deste segue até o ponto PT_V_26, definido pelas coordenadas, N:
7.747.526,85 m e E: 664.090,03 m, “219°45'25,33” e distância de 3,854 m, deste segue até o ponto
PT_V_27, definido pelas coordenadas, N: 7.747.523,88 m e E: 664.087,57 m, “211°52'3,94” e
distância de 5,163 m, deste segue até o ponto PT_V_28, definido pelas coordenadas, N: 7.747.519,50 m
e E: 664.084,84 m, “210°41'48,97” e distância de 0,11 m, deste segue até o ponto PT_V_29, definido
pelas coordenadas, N: 7.747.519,40 m e E: 664.084,79 m, “210°42'36,33” e distância de 1,247 m,
deste segue até o ponto PT_V_30, definido pelas coordenadas, N: 7.747.518,33 m e E: 664.084,15 m,
“210°42'45,58” e distância de 3,499 m, deste segue até o ponto PT_V_31, definido pelas coordenadas,
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N: 7.747.515,32 m e E: 664.082,36 m, “210°43'9,20” e distância de 0,9 m, deste segue até o ponto
PT_V_32, definido pelas coordenadas, N: 7.747.514,55 m e E: 664.081,90 m, “198°0'29,86” e
distância de 6,922 m, deste segue até o ponto PT_V_33, definido pelas coordenadas, N: 7.747.507,97 m
e E: 664.079,76 m, “209°28'33,20” e distância de 3,672 m, deste segue até o ponto PT_V_34, definido
pelas coordenadas, N: 7.747.504,77 m e E: 664.077,96 m, “215°50'20,85” e distância de 5,259 m,
deste segue até o ponto PT_V_35, definido pelas coordenadas, N: 7.747.500,51 m e E: 664.074,88 m,
“198°23'37,50” e distância de 3,43 m, deste segue até o ponto PT_V_36, definido pelas coordenadas, N:
7.747.497,25 m e E: 664.073,80 m, “198°23'23,54” e distância de 1,688 m, deste segue até o ponto
PT_V_37, definido pelas coordenadas, N: 7.747.495,65 m e E: 664.073,26 m, “116°30'51,76” e
distância de 70,692 m, deste segue até o ponto PT_V_38, definido pelas coordenadas, N: 7.747.464,09
m e E: 664.136,52 m, “109°16'47,44” e distância de 14,523 m, deste segue até o ponto PT_V_39,
definido pelas coordenadas, N: 7.747.459,30 m e E: 664.150,23 m, “177°52'43,67” e distância de
39,931 m, deste segue até o ponto PT_V_40, definido pelas coordenadas, N: 7.747.419,39 m e E:
664.151,71 m, “177°52'48,13” e distância de 3,374 m, deste segue até o ponto PT_V_41, definido
pelas coordenadas, N: 7.747.416,02 m e E: 664.151,83 m, “167°26'4,75” e distância de 0,102 m,
deste segue até o ponto PT_V_42, definido pelas coordenadas, N: 7.747.415,92 m e E: 664.151,85 m,
“85°4'41,04” e distância de 1,635 m, agora confrontando com a Rua Cajazeiras; deste segue até o
ponto PT_V_43, definido pelas coordenadas, N: 7.747.416,06 m e E: 664.153,48 m, “90°39'12,48” e
distância de 2,815 m, deste segue até o ponto PT_V_44, definido pelas coordenadas, N: 7.747.416,03 m
e E: 664.156,30 m, “94°45'40,69” e distância de 6,101 m, deste segue até o ponto PT_V_45, definido
pelas coordenadas, N: 7.747.415,52 m e E: 664.162,38 m, “98°0'25,89” e distância de 0,936 m, deste
segue até o ponto PT_V_46, definido pelas coordenadas, N: 7.747.415,39 m e E: 664.163,30 m,
“101°14'59,60” e distância de 6,101 m, deste segue até o ponto PT_V_47, definido pelas coordenadas,
N: 7.747.414,20 m e E: 664.169,29 m, “100°27'43,79” e distância de 1,153 m, deste segue até o
ponto PT_V_48, definido pelas coordenadas, N: 7.747.413,99 m e E: 664.170,42 m, “104°31'42,96” e
distância de 2,597 m, deste segue até o ponto PT_V_49, definido pelas coordenadas, N: 7.747.413,34 m
e E: 664.172,93 m, “110°9'11,35” e distância de 2,597 m, deste segue até o ponto PT_V_50, definido
pelas coordenadas, N: 7.747.412,45 m e E: 664.175,37 m, “115°46'39,18” e distância de 2,597 m,
deste segue até o ponto PT_V_51, definido pelas coordenadas, N: 7.747.411,32 m e E: 664.177,71 m,
“120°8'48,22” e distância de 1,436 m, deste segue até o ponto PT_V_52, definido pelas coordenadas, N:
7.747.410,60 m e E: 664.178,95 m, “124°30'45,41” e distância de 2,597 m, deste segue até o ponto
PT_V_53, definido pelas coordenadas, N: 7.747.409,13 m e E: 664.181,09 m, “130°8'30,37” e
distância de 2,597 m, deste segue até o ponto PT_V_54, definido pelas coordenadas, N: 7.747.407,45 m
e E: 664.183,08 m, “135°45'41,35” e distância de 2,596 m, deste segue até o ponto PT_V_55, definido
pelas coordenadas, N: 7.747.405,59 m e E: 664.184,89 m, “132°34'44,87” e distância de 7,881 m,
deste segue até o ponto PT_V_56, definido pelas coordenadas, N: 7.747.400,26 m e E: 664.190,69 m,
“78°47'39,86” e distância de 0,603 m, deste segue até o ponto PT_V_57, definido pelas coordenadas, N:
7.747.400,38 m e E: 664.191,28 m, “78°48'46,96” e distância de 0,603 m, deste segue até o ponto
PT_V_58, definido pelas coordenadas, N: 7.747.400,49 m e E: 664.191,87 m, “148°36'43,56” e
distância de 3,429 m, deste segue até o ponto PT_V_59, definido pelas coordenadas, N: 7.747.397,57 m
e E: 664.193,66 m, “133°57'38,39” e distância de 10,284 m, deste segue até o ponto PT_V_60,
definido pelas coordenadas, N: 7.747.390,43 m e E: 664.201,06 m, “133°14'7,08” e distância de
3,995 m, deste segue até o ponto PT_V_61, definido pelas coordenadas, N: 7.747.387,69 m e E:
664.203,97 m, “133°14'40,74” e distância de 1,699 m; deste segue até o ponto PT_V_62, definido
pelas coordenadas, N: 7.747.386,53 m e E: 664.205,21 m, “143°21'45,20” e distância de 8,282 m,
agora confrontando com o imóvel pertencente à CMP Agricultura e Pecuária LTDA – CNPJ:
20.222.436/0001-32 (Matrícula: 2255); deste segue até o ponto PT_V_63, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.379,88 m e E: 664.210,15 m, “141°8'10,00” e distância de 4,762 m, deste
segue até o ponto PT_V_64, definido pelas coordenadas, N: 7.747.376,17 m e E: 664.213,14 m,
“134°54'9,47” e distância de 4,411 m, deste segue até o ponto PT_V_65, definido pelas coordenadas, N:
7.747.373,06 m e E: 664.216,27 m, “131°23'28,46” e distância de 24,472 m, deste segue até o ponto
PT_V_66, definido pelas coordenadas, N: 7.747.356,88 m e E: 664.234,62 m, “131°27'36,35” e
distância de 3,649 m, deste segue até o ponto PT_V_67, definido pelas coordenadas, N: 7.747.354,46 m



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/1478

13

e E: 664.237,36 m, “209°50'55,11” e distância de 6,014 m, deste segue até o ponto PT_V_68, definido
pelas coordenadas, N: 7.747.349,25 m e E: 664.234,37 m, “257°12'37,90” e distância de 0,172 m,
agora confrontando com a Travessa Gameleira;  deste segue até o ponto PT_V_69, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.349,21 m e E: 664.234,20 m, “251°33'54,19” e distância de 0,171 m, deste
segue até o ponto PT_V_70, definido pelas coordenadas, N: 7.747.349,15 m e E: 664.234,04 m,
“245°54'55,50” e distância de 0,172 m, deste segue até o ponto PT_V_71, definido pelas coordenadas,
N: 7.747.349,08 m e E: 664.233,88 m, “240°17'47,57” e distância de 0,172 m, deste segue até o
ponto PT_V_72, definido pelas coordenadas, N: 7.747.349,00 m e E: 664.233,73 m, “234°44'3,24” e
distância de 0,171 m, deste segue até o ponto PT_V_73, definido pelas coordenadas, N: 7.747.348,90 m
e E: 664.233,59 m, “229°11'14,38” e distância de 6,045 m, deste segue até o ponto PT_V_74, definido
pelas coordenadas, N: 7.747.344,95 m e E: 664.229,02 m, “224°58'25,29” e distância de 6,776 m,
deste segue até o ponto PT_V_75, definido pelas coordenadas, N: 7.747.340,16 m e E: 664.224,23 m,
“220°47'15,09” e distância de 5,993 m, deste segue até o ponto PT_V_76, definido pelas coordenadas,
N: 7.747.335,62 m e E: 664.220,31 m, “214°38'41,09” e distância de 4,241 m, deste segue até o
ponto PT_V_77, definido pelas coordenadas, N: 7.747.332,13 m e E: 664.217,90 m, “217°4'48,76” e
distância de 4,555 m, deste segue até o ponto PT_V_78, definido pelas coordenadas, N: 7.747.328,50 m
e E: 664.215,15 m, “218°57'12,74” e distância de 5,764 m, deste segue até o ponto PT_V_79, definido
pelas coordenadas, N: 7.747.324,01 m e E: 664.211,53 m, “226°49'14,70” e distância de 5,777 m,
deste segue até o ponto PT_V_80, definido pelas coordenadas, N: 7.747.320,06 m e E: 664.207,32 m,
“313°3'23,68” e distância de 0,142 m, deste segue até o ponto PT_V_81, definido pelas coordenadas, N:
7.747.320,16 m e E: 664.207,21 m, “283°8'1,81” e distância de 6,015 m, agora confrontando com a
Rua Pau Brasil;  deste segue até o ponto PT_V_82, definido pelas coordenadas, N: 7.747.321,52 m e
E: 664.201,36 m, “11°58'3,40” e distância de 0,239 m, deste segue até o ponto PT_V_83, definido
pelas coordenadas, N: 7.747.321,76 m e E: 664.201,41 m, “6°20'5,65” e distância de 0,239 m, deste
segue até o ponto PT_V_84, definido pelas coordenadas, N: 7.747.322,00 m e E: 664.201,43 m,
“0°45'59,23” e distância de 0,239 m, deste segue até o ponto PT_V_85, definido pelas coordenadas, N:
7.747.322,23 m e E: 664.201,43 m, “355°23'21,66” e distância de 0,211 m, deste segue até o ponto
PT_V_86, definido pelas coordenadas, N: 7.747.322,45 m e E: 664.201,42 m, “350°8'10,48” e
distância de 0,239 m, deste segue até o ponto PT_V_87, definido pelas coordenadas, N: 7.747.322,68 m
e E: 664.201,38 m, “344°28'33,20” e distância de 0,239 m, deste segue até o ponto PT_V_88, definido
pelas coordenadas, N: 7.747.322,91 m e E: 664.201,31 m, “338°53'0,25” e distância de 0,239 m,
deste segue até o ponto PT_V_89, definido pelas coordenadas, N: 7.747.323,13 m e E: 664.201,23 m,
“333°13'14,74” e distância de 0,239 m, deste segue até o ponto PT_V_90, definido pelas coordenadas,
N: 7.747.323,35 m e E: 664.201,12 m, “314°53'10,04” e distância de 1,067 m, deste segue até o
ponto PT_V_91, definido pelas coordenadas, N: 7.747.324,10 m e E: 664.200,36 m, “314°33'22,94” e
distância de 2,922 m, deste segue até o ponto PT_V_92, definido pelas coordenadas, N: 7.747.326,15 m
e E: 664.198,28 m, “316°7'21,30” e distância de 7,94 m, deste segue até o ponto PT_V_93, definido
pelas coordenadas, N: 7.747.331,88 m e E: 664.192,78 m, “316°52'24,39” e distância de 9,668 m,
deste segue até o ponto PT_V_94, definido pelas coordenadas, N: 7.747.338,93 m e E: 664.186,17 m,
“317°19'40,00” e distância de 6,919 m, deste segue até o ponto PT_V_95, definido pelas coordenadas,
N: 7.747.344,02 m e E: 664.181,48 m, “319°52'5,25” e distância de 11,232 m, deste segue até o
ponto PT_V_96, definido pelas coordenadas, N: 7.747.352,61 m e E: 664.174,24 m, “318°20'47,13” e
distância de 2,755 m, deste segue até o ponto PT_V_97, definido pelas coordenadas, N: 7.747.354,66 m
e E: 664.172,41 m, “314°13'3,43” e distância de 5,903 m, deste segue até o ponto PT_V_98, definido
pelas coordenadas, N: 7.747.358,78 m e E: 664.168,18 m, “311°0'23,26” e distância de 0,859 m,
deste segue até o ponto PT_V_99, definido pelas coordenadas, N: 7.747.359,34 m e E: 664.167,53 m,
“307°46'30,81” e distância de 5,904 m, deste segue até o ponto PT_V_100, definido pelas coordenadas,
N: 7.747.362,96 m e E: 664.162,86 m, “305°36'16,32” e distância de 0,917 m, deste segue até o
ponto PT_V_101, definido pelas coordenadas, N: 7.747.363,49 m e E: 664.162,12 m, “301°45'20,09”
e distância de 2,499 m, deste segue até o ponto PT_V_102, definido pelas coordenadas, N:
7.747.364,81 m e E: 664.159,99 m, “296°7'34,55” e distância de 2,499 m, deste segue até o ponto
PT_V_103, definido pelas coordenadas, N: 7.747.365,91 m e E: 664.157,75 m, “292°34'11,57” e
distância de 0,67 m, deste segue até o ponto PT_V_104, definido pelas coordenadas, N: 7.747.366,17 m
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e E: 664.157,13 m, “288°59'51,03” e distância de 2,499 m, deste segue até o ponto PT_V_105,
definido pelas coordenadas, N: 7.747.366,98 m e E: 664.154,77 m, “283°22'12,72” e distância de 2,5
m, deste segue até o ponto PT_V_106, definido pelas coordenadas, N: 7.747.367,56 m e E: 664.152,33
m, “284°30'58,35” e distância de 5,652 m, deste segue até o ponto PT_V_107, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.368,98 m e E: 664.146,86 m, “279°14'59,10” e distância de 4,919 m, deste
segue até o ponto PT_V_108, definido pelas coordenadas, N: 7.747.369,77 m e E: 664.142,01 m,
“278°0'32,73” e distância de 8,209 m, deste segue até o ponto PT_V_109, definido pelas coordenadas,
N: 7.747.370,91 m e E: 664.133,88 m, “277°24'28,24” e distância de 3,9 m, deste segue até o ponto
PT_V_110, definido pelas coordenadas, N: 7.747.371,41 m e E: 664.130,01 m, “271°13'59,41” e
distância de 7,862 m, deste segue até o ponto PT_V_111, definido pelas coordenadas, N: 7.747.371,58
m e E: 664.122,15 m, “267°1'25,79” e distância de 3,964 m, deste segue até o ponto PT_V_112,
definido pelas coordenadas, N: 7.747.371,38 m e E: 664.118,19 m, “255°17'14,14” e distância de
4,655 m, deste segue até o ponto PT_V_113, definido pelas coordenadas, N: 7.747.370,19 m e E:
664.113,69 m, “249°47'19,88” e distância de 6,354 m, deste segue até o ponto PT_V_114, definido
pelas coordenadas, N: 7.747.368,00 m e E: 664.107,73 m, “248°23'33,82” e distância de 5,864 m,
deste segue até o ponto PT_V_115, definido pelas coordenadas, N: 7.747.365,84 m e E: 664.102,28 m,
“236°19'8,28” e distância de 1,407 m, deste segue até o ponto PT_V_116, definido pelas coordenadas,
N: 7.747.365,06 m e E: 664.101,10 m, “208°16'13,35” e distância de 0,153 m, agora confrontando
com a Travessa Pinho; deste segue até o ponto PT_V_117, definido pelas coordenadas, N:
7.747.364,92 m e E: 664.101,03 m, “202°44'25,38” e distância de 0,161 m, deste segue até o ponto
PT_V_118, definido pelas coordenadas, N: 7.747.364,78 m e E: 664.100,97 m, “197°7'44,05” e
distância de 0,161 m, deste segue até o ponto PT_V_119, definido pelas coordenadas, N: 7.747.364,62
m e E: 664.100,92 m, “191°27'48,47” e distância de 0,161 m, deste segue até o ponto PT_V_120,
definido pelas coordenadas, N: 7.747.364,46 m e E: 664.100,89 m, “185°51'8,56” e distância de
0,161 m, deste segue até o ponto PT_V_121, definido pelas coordenadas, N: 7.747.364,30 m e E:
664.100,87 m, “196°23'39,48” e distância de 3,124 m, deste segue até o ponto PT_V_122, definido
pelas coordenadas, N: 7.747.361,31 m e E: 664.099,99 m, “196°23'39,48” e distância de 3,124 m,
deste segue até o ponto PT_V_123, definido pelas coordenadas, N: 7.747.358,31 m e E: 664.099,11 m,
“179°58'46,10” e distância de 6,699 m, deste segue até o ponto PT_V_124, definido pelas coordenadas,
N: 7.747.351,61 m e E: 664.099,11 m, “176°22'28,21” e distância de 8,549 m, deste segue até o
ponto PT_V_125, definido pelas coordenadas, N: 7.747.343,08 m e E: 664.099,65 m, “176°53'22,36”
e distância de 13,579 m, deste segue até o ponto PT_V_126, definido pelas coordenadas, N:
7.747.329,52 m e E: 664.100,39 m, “180°0'34,86” e distância de 8,283 m, deste segue até o ponto
PT_V_127, definido pelas coordenadas, N: 7.747.321,24 m e E: 664.100,39 m, “133°36'17,09” e
distância de 1,435 m, deste segue até o ponto PT_V_128, definido pelas coordenadas, N: 7.747.320,25
m e E: 664.101,43 m, “133°35'57,26” e distância de 1,435 m, agora confrontando com a Rua
Gameleira; deste segue até o ponto PT_V_129, definido pelas coordenadas, N: 7.747.319,26 m e E:
664.102,47 m, “94°46'14,74” e distância de 2,272 m, deste segue até o ponto PT_V_130, definido
pelas coordenadas, N: 7.747.319,07 m e E: 664.104,73 m, “241°45'56,47” e distância de 8,539 m,
deste segue até o ponto PT_V_131, definido pelas coordenadas, N: 7.747.315,03 m e E: 664.097,21 m,
“260°47'15,44” e distância de 18,994 m, deste segue até o ponto PT_V_132, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.311,99 m e E: 664.078,46 m, “244°4'0,53” e distância de 11,833 m, deste
segue até o ponto PT_V_133, definido pelas coordenadas, N: 7.747.306,81 m e E: 664.067,82 m,
“239°37'56,43” e distância de 18,43 m, deste segue até o ponto PT_V_134, definido pelas coordenadas,
N: 7.747.297,50 m e E: 664.051,92 m, “239°11'48,25” e distância de 18,429 m, deste segue até o
ponto PT_V_135, definido pelas coordenadas, N: 7.747.288,06 m e E: 664.036,09 m, “238°5'9,19” e
distância de 12,923 m, deste segue até o ponto PT_V_136, definido pelas coordenadas, N: 7.747.281,23
m e E: 664.025,12 m, “237°46'51,22” e distância de 12,924 m, deste segue até o ponto PT_V_137,
definido pelas coordenadas, N: 7.747.274,34 m e E: 664.014,18 m, “236°36'4,25” e distância de
4,452 m, deste segue até o ponto PT_V_138, definido pelas coordenadas, N: 7.747.271,89 m e E:
664.010,47 m, “232°56'34,12” e distância de 7,636 m, deste segue até o ponto PT_V_139, definido
pelas coordenadas, N: 7.747.267,29 m e E: 664.004,37 m, “226°5'55,09” e distância de 1,674 m,
deste segue até o ponto PT_V_140, definido pelas coordenadas, N: 7.747.266,12 m e E: 664.003,17 m,
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“222°7'6,00” e distância de 4,58 m, deste segue até o ponto PT_V_141, definido pelas coordenadas, N:
7.747.262,73 m e E: 664.000,10 m, “216°29'40,82” e distância de 4,599 m, deste segue até o ponto
PT_V_142, definido pelas coordenadas, N: 7.747.259,03 m e E: 663.997,36 m, “213°7'28,70” e
distância de 0,753 m, deste segue até o ponto PT_V_143, definido pelas coordenadas, N: 7.747.258,40
m e E: 663.996,95 m, “209°45'16,37” e distância de 3,823 m, deste segue até o ponto PT_V_144,
definido pelas coordenadas, N: 7.747.255,08 m e E: 663.995,05 m, “162°4'29,18” e distância de
10,358 m, deste segue até o ponto PT_V_145, definido pelas coordenadas, N: 7.747.245,22 m e E:
663.998,24 m, “221°7'46,70” e distância de 17,658 m, deste segue até o ponto PT_V_146, definido
pelas coordenadas, N: 7.747.231,92 m e E: 663.986,62 m, “221°7'47,83” e distância de 0,905 m,
agora confrontando com a Rua Perimetral Sucupira; deste segue até o ponto PT_V_147, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.231,24 m e E: 663.986,03 m, “252°19'32,76” e distância de 1,215 m, deste
segue até o ponto PT_V_148, definido pelas coordenadas, N: 7.747.230,87 m e E: 663.984,87 m,
“244°13'40,75” e distância de 0,265 m, deste segue até o ponto PT_V_149, definido pelas coordenadas,
N: 7.747.230,76 m e E: 663.984,63 m, “244°12'28,57” e distância de 0,955 m, deste segue até o
ponto PT_V_150, definido pelas coordenadas, N: 7.747.230,34 m e E: 663.983,77 m, “234°35'27,46”
e distância de 0,052 m, deste segue até o ponto PT_V_151, definido pelas coordenadas, N:
7.747.230,31 m e E: 663.983,73 m, “234°30'19,91” e distância de 2,343 m, deste segue até o ponto
PT_V_152, definido pelas coordenadas, N: 7.747.228,95 m e E: 663.981,82 m, “225°5'28,12” e
distância de 2,4 m, deste segue até o ponto PT_V_153, definido pelas coordenadas, N: 7.747.227,26 m
e E: 663.980,12 m, “216°57'3,47” e distância de 3,053 m, deste segue até o ponto PT_V_154, definido
pelas coordenadas, N: 7.747.224,82 m e E: 663.978,29 m, “211°22'16,94” e distância de 3,071 m,
deste segue até o ponto PT_V_155, definido pelas coordenadas, N: 7.747.222,20 m e E: 663.976,69 m,
“209°15'1,54” e distância de 3,496 m, deste segue até o ponto PT_V_156, definido pelas coordenadas,
N: 7.747.219,15 m e E: 663.974,98 m, “209°2'55,85” e distância de 3,48 m, deste segue até o ponto
PT_V_157, definido pelas coordenadas, N: 7.747.216,10 m e E: 663.973,29 m, “213°39'2,95” e
distância de 4,292 m, deste segue até o ponto PT_V_158, definido pelas coordenadas, N: 7.747.212,53
m e E: 663.970,91 m, “215°7'57,54” e distância de 4,272 m, deste segue até o ponto PT_V_159,
definido pelas coordenadas, N: 7.747.209,04 m e E: 663.968,46 m, “209°27'18,94” e distância de
2,439 m, deste segue até o ponto PT_V_160, definido pelas coordenadas, N: 7.747.206,91 m e E:
663.967,26 m, “207°43'52,83” e distância de 1,138 m, deste segue até o ponto PT_V_161, definido
pelas coordenadas, N: 7.747.205,91 m e E: 663.966,73 m, “207°44'1,45” e distância de 1,377 m,
deste segue até o ponto PT_V_162, definido pelas coordenadas, N: 7.747.204,69 m e E: 663.966,09 m,
“207°49'2,64” e distância de 5,087 m, deste segue até o ponto PT_V_163, definido pelas coordenadas,
N: 7.747.200,19 m e E: 663.963,71 m, “249°15'24,48” e distância de 8,456 m, deste segue até o
ponto PT_V_164, definido pelas coordenadas, N: 7.747.197,19 m e E: 663.955,80 m, “239°32'35,69”
e distância de 1,388 m, deste segue até o ponto PT_V_165, definido pelas coordenadas, N:
7.747.196,49 m e E: 663.954,61 m, “227°21'18,01” e distância de 1,559 m, deste segue até o ponto
PT_V_166, definido pelas coordenadas, N: 7.747.195,43 m e E: 663.953,46 m, “223°10'14,02” e
distância de 14,406 m, deste segue até o ponto PT_V_167, definido pelas coordenadas, N: 7.747.184,93
m e E: 663.943,60 m, “210°33'5,89” e distância de 3,543 m, deste segue até o ponto PT_V_168,
definido pelas coordenadas, N: 7.747.181,88 m e E: 663.941,80 m, “212°29'0,92” e distância de
1,631 m, deste segue até o ponto PT_V_169, definido pelas coordenadas, N: 7.747.180,50 m e E:
663.940,93 m, “214°57'20,15” e distância de 2,062 m, deste segue até o ponto PT_V_170, definido
pelas coordenadas, N: 7.747.178,81 m e E: 663.939,75 m, “217°55'0,51” e distância de 2,018 m,
deste segue até o ponto PT_V_171, definido pelas coordenadas, N: 7.747.177,22 m e E: 663.938,51 m,
“222°59'22,24” e distância de 4,257 m, deste segue até o ponto PT_V_172, definido pelas coordenadas,
N: 7.747.174,10 m e E: 663.935,60 m, “224°20'51,88” e distância de 3,851 m, deste segue até o
ponto PT_V_173, definido pelas coordenadas, N: 7.747.171,35 m e E: 663.932,91 m, “224°26'19,57”
e distância de 4,519 m, deste segue até o ponto PT_V_174, definido pelas coordenadas, N:
7.747.168,12 m e E: 663.929,75 m, “229°42'31,97” e distância de 3,33 m, deste segue até o ponto
PT_V_175, definido pelas coordenadas, N: 7.747.165,97 m e E: 663.927,21 m, “233°20'10,84” e
distância de 1,445 m, deste segue até o ponto PT_V_176, definido pelas coordenadas, N: 7.747.165,11
m e E: 663.926,05 m, “240°18'44,35” e distância de 1,491 m, deste segue até o ponto PT_V_177,
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definido pelas coordenadas, N: 7.747.164,37 m e E: 663.924,75 m, “243°41'51,98” e distância de
1,072 m, deste segue até o ponto PT_V_178, definido pelas coordenadas, N: 7.747.163,89 m e E:
663.923,79 m, “246°27'41,94” e distância de 1,355 m, deste segue até o ponto PT_V_179, definido
pelas coordenadas, N: 7.747.163,35 m e E: 663.922,55 m, “251°5'9,32” e distância de 2,345 m, deste
segue até o ponto PT_V_180, definido pelas coordenadas, N: 7.747.162,59 m e E: 663.920,33 m,
“251°14'37,32” e distância de 1,567 m, deste segue até o ponto PT_V_181, definido pelas coordenadas,
N: 7.747.162,09 m e E: 663.918,85 m, “337°18'2,69” e distância de 4,086 m, agora confrontando com
o imóvel pertencente à CMP Agricultura e Pecuária LTDA – CNPJ: 20.222.436/0001-32 (Matrícula:
2255); deste segue até o ponto PT_V_182, definido pelas coordenadas, N: 7.747.165,86 m e E:
663.917,27 m, “332°38'18,37” e distância de 3,513 m, deste segue até o ponto PT_V_183, definido
pelas coordenadas, N: 7.747.168,98 m e E: 663.915,66 m, “337°15'50,00” e distância de 48,659 m,
deste segue até o ponto PT_V_184, definido pelas coordenadas, N: 7.747.213,86 m e E: 663.896,85 m,
“270°36'54,08” e distância de 53,624 m, deste segue até o ponto PT_V_185, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.214,43 m e E: 663.843,23 m, “264°38'32,20” e distância de 9,683 m, deste
segue até o ponto PT_V_186, definido pelas coordenadas, N: 7.747.213,53 m e E: 663.833,59 m,
“355°0'23,17” e distância de 57,734 m, deste segue até o ponto PT_V_187, definido pelas coordenadas,
N: 7.747.271,04 m e E: 663.828,56 m, “355°0'22,06” e distância de 1,728 m, deste segue até o ponto
PT_V_188, definido pelas coordenadas, N: 7.747.272,76 m e E: 663.828,41 m, “355°0'23,55” e
distância de 9,7 m, deste segue até o ponto PT_V_189, definido pelas coordenadas, N: 7.747.282,43 m
e E: 663.827,57 m, “345°38'3,19” e distância de 47,904 m, deste segue até o ponto PT_V_190,
definido pelas coordenadas, N: 7.747.328,83 m e E: 663.815,68 m, “339°14'37,59” e distância de
88,466 m, deste segue até o ponto PT_V_191, definido pelas coordenadas, N: 7.747.411,56 m e E:
663.784,33 m, “78°27'47,51” e distância de 6,092 m, deste segue até o ponto PT_V_192, definido
pelas coordenadas, N: 7.747.412,78 m e E: 663.790,30 m, “65°8'43,74” e distância de 57,624 m,
deste segue até o ponto PT_V_193, definido pelas coordenadas, N: 7.747.437,00 m e E: 663.842,59 m,
“69°1'8,43” e distância de 7,468 m, deste segue até o ponto PT_V_194, definido pelas coordenadas, N:
7.747.439,67 m e E: 663.849,56 m, “341°58'44,10” e distância de 1,2 m, deste segue até o ponto
PT_V_195, definido pelas coordenadas, N: 7.747.440,81 m e E: 663.849,19 m, “37°44'36,42” e
distância de 1,524 m, deste segue até o ponto PT_V_196, definido pelas coordenadas, N: 7.747.442,02
m e E: 663.850,12 m, “347°14'44,55” e distância de 4,294 m, deste segue até o ponto PT_V_197,
definido pelas coordenadas, N: 7.747.446,20 m e E: 663.849,17 m, “342°15'16,32” e distância de
23,586 m, deste segue até o ponto PT_V_198, definido pelas coordenadas, N: 7.747.468,67 m e E:
663.841,98 m, “342°15'22,74” e distância de 2,21 m, deste segue até o ponto PT_V_199, definido
pelas coordenadas, N: 7.747.470,77 m e E: 663.841,31 m, “337°30'21,24” e distância de 22,281 m,
deste segue até o ponto PT_V_200, definido pelas coordenadas, N: 7.747.491,36 m e E: 663.832,79 m,
“345°21'48,34” e distância de 13,421 m, deste segue até o ponto PT_V_201, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.504,34 m e E: 663.829,40 m, “357°18'54,48” e distância de 26,395 m, deste
segue até o ponto PT_V_202, definido pelas coordenadas, N: 7.747.530,71 m e E: 663.828,16 m,
“341°59'14,25” e distância de 8,608 m, deste segue até o ponto PT_V_203, definido pelas coordenadas,
N: 7.747.538,90 m e E: 663.825,50 m, “334°25'21,34” e distância de 13,735 m, deste segue até o
ponto PT_V_204, definido pelas coordenadas, N: 7.747.551,29 m e E: 663.819,57 m, “321°49'3,08” e
distância de 12,005 m, deste segue até o ponto PT_V_205, definido pelas coordenadas, N: 7.747.560,72
m e E: 663.812,15 m, “316°15'17,83” e distância de 25,254 m, deste segue até o ponto PT_V_206,
definido pelas coordenadas, N: 7.747.578,97 m e E: 663.794,68 m, “316°15'15,68” e distância de
7,287 m, deste segue até o ponto PT_V_207, definido pelas coordenadas, N: 7.747.584,23 m e E:
663.789,64 m, “357°29'43,37” e distância de 5,584 m, ponto PT_V_15, definido pelas coordenadas, N:
7.747.563,19 m e E: 664.101,56 m, com azimute de”237°40'29,50”e distância de 0,68 m, deste segue
até o ponto PT_V_16, definido pelas coordenadas, N: 7.747.562,82 m e E: 664.100,98 m, com azimute
de”215°0'11,94”e distância de 4,986 m, deste segue até o ponto PT_V_17, definido pelas coordenadas,
N: 7.747.558,74 m e E: 664.098,12 m, com azimute de”192°54'17,93”e distância de 4,312 m, deste
segue até o ponto PT_V_18, definido pelas coordenadas, N: 7.747.554,54 m e E: 664.097,16 m, com
azimute de”185°0'14,59”e distância de 3,978 m, deste segue até o ponto PT_V_16, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.550,57 m e E: 664.096,81 m, com azimute de”202°37'15,85”e distância de
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3,661 m, deste segue até o ponto PT_V_17, definido pelas coordenadas, N: 7.747.547,19 m e E:
664.095,41 m, com azimute de”213°53'41,07”e distância de 3,649 m, deste segue até o ponto
PT_V_18, definido pelas coordenadas, N: 7.747.544,17 m e E: 664.093,37 m, com azimute
de”210°57'28,85”e distância de 5,132 m, deste segue até o ponto PT_V_19, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.539,76 m e E: 664.090,73 m, com azimute de”185°57'21,47”e distância de
3,392 m, deste segue até o ponto PT_V_20, definido pelas coordenadas, N: 7.747.536,39 m e E:
664.090,38 m, com azimute de”152°3'58,42”e distância de 4,325 m, deste segue até o ponto PT_V_21,
definido pelas coordenadas, N: 7.747.532,57 m e E: 664.092,40 m, com azimute de”175°34'42,25”e
distância de 2,88 m, deste segue até o ponto PT_V_22, definido pelas coordenadas, N: 7.747.529,70 m
e E: 664.092,63 m, com azimute de”222°16'0,08”e distância de 3,854 m, deste segue até o ponto
PT_V_23, definido pelas coordenadas, N: 7.747.526,85 m e E: 664.090,03 m, com azimute
de”219°45'25,33”e distância de 3,854 m, deste segue até o ponto PT_V_24, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.523,88 m e E: 664.087,57 m, com azimute de”211°52'3,94”e distância de
5,163 m, deste segue até o ponto PT_V_25, definido pelas coordenadas, N: 7.747.519,50 m e E:
664.084,84 m, com azimute de”210°41'48,97”e distância de 0,11 m, deste segue até o ponto PT_V_26,
definido pelas coordenadas, N: 7.747.519,40 m e E: 664.084,79 m, com azimute de”210°42'36,33”e
distância de 1,247 m, deste segue até o ponto PT_V_27, definido pelas coordenadas, N: 7.747.518,33 m
e E: 664.084,15 m, com azimute de”210°42'45,58”e distância de 3,499 m, deste segue até o ponto
PT_V_28, definido pelas coordenadas, N: 7.747.515,32 m e E: 664.082,36 m, com azimute
de”210°43'9,20”e distância de 0,9 m, deste segue até o ponto PT_V_29, definido pelas coordenadas, N:
7.747.514,55 m e E: 664.081,90 m, com azimute de”198°0'29,86”e distância de 6,922 m, deste segue
até o ponto PT_V_30, definido pelas coordenadas, N: 7.747.507,97 m e E: 664.079,76 m, com azimute
de”209°28'33,20”e distância de 3,672 m, deste segue até o ponto PT_V_31, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.504,77 m e E: 664.077,96 m, com azimute de”215°50'20,85”e distância de
5,259 m, deste segue até o ponto PT_V_32, definido pelas coordenadas, N: 7.747.500,51 m e E:
664.074,88 m, com azimute de”198°23'37,50”e distância de 3,43 m, deste segue até o ponto PT_V_33,
definido pelas coordenadas, N: 7.747.497,25 m e E: 664.073,80 m, com azimute de”198°23'23,54”e
distância de 1,688 m, deste segue até o ponto PT_V_34, definido pelas coordenadas, N: 7.747.495,65 m
e E: 664.073,26 m, com azimute de”116°30'51,76”e distância de 70,692 m, deste segue até o ponto
PT_V_35, definido pelas coordenadas, N: 7.747.464,09 m e E: 664.136,52 m, com azimute
de”109°16'47,44”e distância de 14,523 m, deste segue até o ponto PT_V_36, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.459,30 m e E: 664.150,23 m, com azimute de”177°52'43,67”e distância de
39,931 m, deste segue até o ponto PT_V_37, definido pelas coordenadas, N: 7.747.419,39 m e E:
664.151,71 m, com azimute de”177°52'48,13”e distância de 3,374 m, deste segue até o ponto
PT_V_38, definido pelas coordenadas, N: 7.747.416,02 m e E: 664.151,83 m, com azimute
de”167°26'4,75”e distância de 0,102 m, deste segue até o ponto PT_V_39, definido pelas coordenadas,
N: 7.747.415,92 m e E: 664.151,85 m, com azimute de”85°4'41,04”e distância de 1,635 m, deste
segue até o ponto PT_V_40, definido pelas coordenadas, N: 7.747.416,06 m e E: 664.153,48 m, com
azimute de”90°39'12,48”e distância de 2,815 m, deste segue até o ponto PT_V_41, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.416,03 m e E: 664.156,30 m, com azimute de”94°45'40,69”e distância de
6,101 m, deste segue até o ponto PT_V_42, definido pelas coordenadas, N: 7.747.415,52 m e E:
664.162,38 m, com azimute de”98°0'25,89”e distância de 0,936 m, deste segue até o ponto PT_V_43,
definido pelas coordenadas, N: 7.747.415,39 m e E: 664.163,30 m, com azimute de”101°14'59,60”e
distância de 6,101 m, deste segue até o ponto PT_V_44, definido pelas coordenadas, N: 7.747.414,20 m
e E: 664.169,29 m, com azimute de”100°27'43,79”e distância de 1,153 m, deste segue até o ponto
PT_V_45, definido pelas coordenadas, N: 7.747.413,99 m e E: 664.170,42 m, com azimute
de”104°31'42,96”e distância de 2,597 m, deste segue até o ponto PT_V_46, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.413,34 m e E: 664.172,93 m, com azimute de”110°9'11,35”e distância de
2,597 m, deste segue até o ponto PT_V_47, definido pelas coordenadas, N: 7.747.412,45 m e E:
664.175,37 m, com azimute de”115°46'39,18”e distância de 2,597 m, deste segue até o ponto
PT_V_48, definido pelas coordenadas, N: 7.747.411,32 m e E: 664.177,71 m, com azimute
de”120°8'48,22”e distância de 1,436 m, deste segue até o ponto PT_V_49, definido pelas coordenadas,
N: 7.747.410,60 m e E: 664.178,95 m, com azimute de”124°30'45,41”e distância de 2,597 m, deste
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segue até o ponto PT_V_50, definido pelas coordenadas, N: 7.747.409,13 m e E: 664.181,09 m, com
azimute de”130°8'30,37”e distância de 2,597 m, deste segue até o ponto PT_V_51, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.407,45 m e E: 664.183,08 m, com azimute de”135°45'41,35”e distância de
2,596 m, deste segue até o ponto PT_V_52, definido pelas coordenadas, N: 7.747.405,59 m e E:
664.184,89 m, com azimute de”132°34'44,87”e distância de 7,881 m, deste segue até o ponto
PT_V_53, definido pelas coordenadas, N: 7.747.400,26 m e E: 664.190,69 m, com azimute
de”78°47'39,86”e distância de 0,603 m, deste segue até o ponto PT_V_54, definido pelas coordenadas,
N: 7.747.400,38 m e E: 664.191,28 m, com azimute de”78°48'46,96”e distância de 0,603 m, deste
segue até o ponto PT_V_55, definido pelas coordenadas, N: 7.747.400,49 m e E: 664.191,87 m, com
azimute de”148°36'43,56”e distância de 3,429 m, deste segue até o ponto PT_V_56, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.397,57 m e E: 664.193,66 m, com azimute de”133°57'38,39”e distância de
10,284 m, deste segue até o ponto PT_V_57, definido pelas coordenadas, N: 7.747.390,43 m e E:
664.201,06 m, com azimute de”133°14'7,08”e distância de 3,995 m, deste segue até o ponto PT_V_58,
definido pelas coordenadas, N: 7.747.387,69 m e E: 664.203,97 m, com azimute de”133°14'40,74”e
distância de 1,699 m, agora confrontando com o imóvel pertencente à Prefeitura Municipal de
Mariana - CNPJ: 18.295.303/0001-44 (Matrícula: 4462); deste segue até o ponto PT_V_59, definido
pelas coordenadas, N: 7.747.386,53 m e E: 664.205,21 m, com azimute de”143°21'45,20”e distância
de 8,282 m, deste segue até o ponto PT_V_60, definido pelas coordenadas, N: 7.747.379,88 m e E:
664.210,15 m, com azimute de”141°8'10,00”e distância de 4,762 m, deste segue até o ponto PT_V_61,
definido pelas coordenadas, N: 7.747.376,17 m e E: 664.213,14 m, com azimute de”134°54'9,47”e
distância de 4,411 m, deste segue até o ponto PT_V_62, definido pelas coordenadas, N: 7.747.373,06 m
e E: 664.216,27 m, com azimute de”131°23'28,46”e distância de 24,472 m, deste segue até o ponto
PT_V_63, definido pelas coordenadas, N: 7.747.356,88 m e E: 664.234,62 m, com azimute
de”131°27'36,35”e distância de 3,649 m, deste segue até o ponto PT_V_64, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.354,46 m e E: 664.237,36 m, com azimute de”209°50'55,11”e distância de
6,014 m, deste segue até o ponto PT_V_65, definido pelas coordenadas, N: 7.747.349,25 m e E:
664.234,37 m, com azimute de”257°12'37,90”e distância de 0,172 m, deste segue até o ponto
PT_V_66, definido pelas coordenadas, N: 7.747.349,21 m e E: 664.234,20 m, com azimute
de”251°33'54,19”e distância de 0,171 m, deste segue até o ponto PT_V_67, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.349,15 m e E: 664.234,04 m, com azimute de”245°54'55,50”e distância de
0,172 m, deste segue até o ponto PT_V_68, definido pelas coordenadas, N: 7.747.349,08 m e E:
664.233,88 m, com azimute de”240°17'47,57”e distância de 0,172 m, deste segue até o ponto
PT_V_69, definido pelas coordenadas, N: 7.747.349,00 m e E: 664.233,73 m, com azimute
de”234°44'3,24”e distância de 0,171 m, deste segue até o ponto PT_V_70, definido pelas coordenadas,
N: 7.747.348,90 m e E: 664.233,59 m, com azimute de”229°11'14,38”e distância de 6,045 m, deste
segue até o ponto PT_V_71, definido pelas coordenadas, N: 7.747.344,95 m e E: 664.229,02 m, com
azimute de”224°58'25,29”e distância de 6,776 m, deste segue até o ponto PT_V_72, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.340,16 m e E: 664.224,23 m, com azimute de”220°47'15,09”e distância de
5,993 m, deste segue até o ponto PT_V_73, definido pelas coordenadas, N: 7.747.335,62 m e E:
664.220,31 m, com azimute de”214°38'41,09”e distância de 4,241 m, deste segue até o ponto
PT_V_74, definido pelas coordenadas, N: 7.747.332,13 m e E: 664.217,90 m, com azimute
de”217°4'48,76”e distância de 4,555 m, deste segue até o ponto PT_V_75, definido pelas coordenadas,
N: 7.747.328,50 m e E: 664.215,15 m, com azimute de”218°57'12,74”e distância de 5,764 m, deste
segue até o ponto PT_V_76, definido pelas coordenadas, N: 7.747.324,01 m e E: 664.211,53 m, com
azimute de”226°49'14,70”e distância de 5,777 m, deste segue até o ponto PT_V_77, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.320,06 m e E: 664.207,32 m, com azimute de”313°3'23,68”e distância de
0,142 m, deste segue até o ponto PT_V_78, definido pelas coordenadas, N: 7.747.320,16 m e E:
664.207,21 m, com azimute de”283°8'1,81”e distância de 6,015 m, deste segue até o ponto PT_V_79,
definido pelas coordenadas, N: 7.747.321,52 m e E: 664.201,36 m, com azimute de”11°58'3,40”e
distância de 0,239 m, deste segue até o ponto PT_V_80, definido pelas coordenadas, N: 7.747.321,76 m
e E: 664.201,41 m, com azimute de”6°20'5,65”e distância de 0,239 m, deste segue até o ponto
PT_V_81, definido pelas coordenadas, N: 7.747.322,00 m e E: 664.201,43 m, com azimute
de”0°45'59,23”e distância de 0,239 m, deste segue até o ponto PT_V_82, definido pelas coordenadas,
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N: 7.747.322,23 m e E: 664.201,43 m, com azimute de”355°23'21,66”e distância de 0,211 m, deste
segue até o ponto PT_V_83, definido pelas coordenadas, N: 7.747.322,45 m e E: 664.201,42 m, com
azimute de”350°8'10,48”e distância de 0,239 m, deste segue até o ponto PT_V_84, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.322,68 m e E: 664.201,38 m, com azimute de”344°28'33,20”e distância de
0,239 m, deste segue até o ponto PT_V_85, definido pelas coordenadas, N: 7.747.322,91 m e E:
664.201,31 m, com azimute de”338°53'0,25”e distância de 0,239 m, deste segue até o ponto PT_V_86,
definido pelas coordenadas, N: 7.747.323,13 m e E: 664.201,23 m, com azimute de”333°13'14,74”e
distância de 0,239 m, deste segue até o ponto PT_V_87, definido pelas coordenadas, N: 7.747.323,35 m
e E: 664.201,12 m, com azimute de”314°53'10,04”e distância de 1,067 m, deste segue até o ponto
PT_V_88, definido pelas coordenadas, N: 7.747.324,10 m e E: 664.200,36 m, com azimute
de”314°33'22,94”e distância de 2,922 m, deste segue até o ponto PT_V_89, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.326,15 m e E: 664.198,28 m, com azimute de”316°7'21,30”e distância de 7,94
m, deste segue até o ponto PT_V_90, definido pelas coordenadas, N: 7.747.331,88 m e E: 664.192,78
m, com azimute de”316°52'24,39”e distância de 9,668 m, deste segue até o ponto PT_V_91, definido
pelas coordenadas, N: 7.747.338,93 m e E: 664.186,17 m, com azimute de”317°19'40,00”e distância
de 6,919 m, deste segue até o ponto PT_V_92, definido pelas coordenadas, N: 7.747.344,02 m e E:
664.181,48 m, com azimute de”319°52'5,25”e distância de 11,232 m, deste segue até o ponto
PT_V_93, definido pelas coordenadas, N: 7.747.352,61 m e E: 664.174,24 m, com azimute
de”318°20'47,13”e distância de 2,755 m, deste segue até o ponto PT_V_94, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.354,66 m e E: 664.172,41 m, com azimute de”314°13'3,43”e distância de
5,903 m, deste segue até o ponto PT_V_95, definido pelas coordenadas, N: 7.747.358,78 m e E:
664.168,18 m, com azimute de”311°0'23,26”e distância de 0,859 m, deste segue até o ponto PT_V_96,
definido pelas coordenadas, N: 7.747.359,34 m e E: 664.167,53 m, com azimute de”307°46'30,81”e
distância de 5,904 m, deste segue até o ponto PT_V_97, definido pelas coordenadas, N: 7.747.362,96 m
e E: 664.162,86 m, com azimute de”305°36'16,32”e distância de 0,917 m, deste segue até o ponto
PT_V_98, definido pelas coordenadas, N: 7.747.363,49 m e E: 664.162,12 m, com azimute
de”301°45'20,09”e distância de 2,499 m, deste segue até o ponto PT_V_99, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.364,81 m e E: 664.159,99 m, com azimute de”296°7'34,55”e distância de
2,499 m, deste segue até o ponto PT_V_100, definido pelas coordenadas, N: 7.747.365,91 m e E:
664.157,75 m, com azimute de”292°34'11,57”e distância de 0,67 m, deste segue até o ponto
PT_V_101, definido pelas coordenadas, N: 7.747.366,17 m e E: 664.157,13 m, com azimute
de”288°59'51,03”e distância de 2,499 m, deste segue até o ponto PT_V_102, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.366,98 m e E: 664.154,77 m, com azimute de”283°22'12,72”e distância de 2,5
m, deste segue até o ponto PT_V_103, definido pelas coordenadas, N: 7.747.367,56 m e E: 664.152,33
m, com azimute de”284°30'58,35”e distância de 5,652 m, deste segue até o ponto PT_V_104, definido
pelas coordenadas, N: 7.747.368,98 m e E: 664.146,86 m, com azimute de”279°14'59,10”e distância
de 4,919 m, deste segue até o ponto PT_V_105, definido pelas coordenadas, N: 7.747.369,77 m e E:
664.142,01 m, com azimute de”278°0'32,73”e distância de 8,209 m, deste segue até o ponto
PT_V_106, definido pelas coordenadas, N: 7.747.370,91 m e E: 664.133,88 m, com azimute
de”277°24'28,24”e distância de 3,9 m, deste segue até o ponto PT_V_107, definido pelas coordenadas,
N: 7.747.371,41 m e E: 664.130,01 m, com azimute de”271°13'59,41”e distância de 7,862 m, deste
segue até o ponto PT_V_108, definido pelas coordenadas, N: 7.747.371,58 m e E: 664.122,15 m, com
azimute de”267°1'25,79”e distância de 3,964 m, deste segue até o ponto PT_V_109, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.371,38 m e E: 664.118,19 m, com azimute de”255°17'14,14”e distância de
4,655 m, deste segue até o ponto PT_V_110, definido pelas coordenadas, N: 7.747.370,19 m e E:
664.113,69 m, com azimute de”249°47'19,88”e distância de 6,354 m, deste segue até o ponto
PT_V_111, definido pelas coordenadas, N: 7.747.368,00 m e E: 664.107,73 m, com azimute
de”248°23'33,82”e distância de 5,864 m, deste segue até o ponto PT_V_112, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.365,84 m e E: 664.102,28 m, com azimute de”236°19'8,28”e distância de
1,407 m, deste segue até o ponto PT_V_113, definido pelas coordenadas, N: 7.747.365,06 m e E:
664.101,10 m, com azimute de”208°16'13,35”e distância de 0,153 m, deste segue até o ponto
PT_V_114, definido pelas coordenadas, N: 7.747.364,92 m e E: 664.101,03 m, com azimute
de”202°44'25,38”e distância de 0,161 m, deste segue até o ponto PT_V_115, definido pelas
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coordenadas, N: 7.747.364,78 m e E: 664.100,97 m, com azimute de”197°7'44,05”e distância de
0,161 m, deste segue até o ponto PT_V_116, definido pelas coordenadas, N: 7.747.364,62 m e E:
664.100,92 m, com azimute de”191°27'48,47”e distância de 0,161 m, deste segue até o ponto
PT_V_117, definido pelas coordenadas, N: 7.747.364,46 m e E: 664.100,89 m, com azimute
de”185°51'8,56”e distância de 0,161 m, deste segue até o ponto PT_V_118, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.364,30 m e E: 664.100,87 m, com azimute de”196°23'39,48”e distância de
3,124 m, deste segue até o ponto PT_V_119, definido pelas coordenadas, N: 7.747.361,31 m e E:
664.099,99 m, com azimute de”196°23'39,48”e distância de 3,124 m, deste segue até o ponto
PT_V_120, definido pelas coordenadas, N: 7.747.358,31 m e E: 664.099,11 m, com azimute
de”179°58'46,10”e distância de 6,699 m, deste segue até o ponto PT_V_121, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.351,61 m e E: 664.099,11 m, com azimute de”176°22'28,21”e distância de
8,549 m, deste segue até o ponto PT_V_122, definido pelas coordenadas, N: 7.747.343,08 m e E:
664.099,65 m, com azimute de”176°53'22,36”e distância de 13,579 m, deste segue até o ponto
PT_V_123, definido pelas coordenadas, N: 7.747.329,52 m e E: 664.100,39 m, com azimute
de”180°0'34,86”e distância de 8,283 m, deste segue até o ponto PT_V_124, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.321,24 m e E: 664.100,39 m, com azimute de”133°36'17,09”e distância de
1,435 m, deste segue até o ponto PT_V_125, definido pelas coordenadas, N: 7.747.320,25 m e E:
664.101,43 m, com azimute de”133°35'57,26”e distância de 1,435 m, deste segue até o ponto
PT_V_126, definido pelas coordenadas, N: 7.747.319,26 m e E: 664.102,47 m, com azimute
de”94°46'14,74”e distância de 2,272 m, deste segue até o ponto PT_V_127, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.319,07 m e E: 664.104,73 m, com azimute de”241°45'56,47”e distância de
8,539 m, deste segue até o ponto PT_V_128, definido pelas coordenadas, N: 7.747.315,03 m e E:
664.097,21 m, com azimute de”260°47'15,44”e distância de 18,994 m, deste segue até o ponto
PT_V_129, definido pelas coordenadas, N: 7.747.311,99 m e E: 664.078,46 m, com azimute
de”244°4'0,53”e distância de 11,833 m, deste segue até o ponto PT_V_130, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.306,81 m e E: 664.067,82 m, com azimute de”239°37'56,43”e distância de
18,43 m, deste segue até o ponto PT_V_131, definido pelas coordenadas, N: 7.747.297,50 m e E:
664.051,92 m, com azimute de”239°11'48,25”e distância de 18,429 m, deste segue até o ponto
PT_V_132, definido pelas coordenadas, N: 7.747.288,06 m e E: 664.036,09 m, com azimute
de”238°5'9,19”e distância de 12,923 m, deste segue até o ponto PT_V_133, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.281,23 m e E: 664.025,12 m, com azimute de”237°46'51,22”e distância de
12,924 m, deste segue até o ponto PT_V_134, definido pelas coordenadas, N: 7.747.274,34 m e E:
664.014,18 m, com azimute de”236°36'4,25”e distância de 4,452 m, deste segue até o ponto
PT_V_135, definido pelas coordenadas, N: 7.747.271,89 m e E: 664.010,47 m, com azimute
de”232°56'34,12”e distância de 7,636 m, deste segue até o ponto PT_V_136, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.267,29 m e E: 664.004,37 m, com azimute de”226°5'55,09”e distância de
1,674 m, deste segue até o ponto PT_V_137, definido pelas coordenadas, N: 7.747.266,12 m e E:
664.003,17 m, com azimute de”222°7'6,00”e distância de 4,58 m, deste segue até o ponto PT_V_138,
definido pelas coordenadas, N: 7.747.262,73 m e E: 664.000,10 m, com azimute de”216°29'40,82”e
distância de 4,599 m, deste segue até o ponto PT_V_139, definido pelas coordenadas, N: 7.747.259,03
m e E: 663.997,36 m, com azimute de”213°7'28,70”e distância de 0,753 m, deste segue até o ponto
PT_V_140, definido pelas coordenadas, N: 7.747.258,40 m e E: 663.996,95 m, com azimute
de”209°45'16,37”e distância de 3,823 m, deste segue até o ponto PT_V_141, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.255,08 m e E: 663.995,05 m, com azimute de”162°4'29,18”e distância de
10,358 m, deste segue até o ponto PT_V_142, definido pelas coordenadas, N: 7.747.245,22 m e E:
663.998,24 m, com azimute de”221°7'46,70”e distância de 17,658 m, deste segue até o ponto
PT_V_143, definido pelas coordenadas, N: 7.747.231,92 m e E: 663.986,62 m, com azimute
de”221°7'47,83”e distância de 0,905 m, agora confrontando com o imóvel pertencente à CMP
Agricultura e Pecuária LTDA – CNPJ: 20.222.436/0001-32 (Matrícula: 2255); deste segue até o
ponto PT_V_144, definido pelas coordenadas, N: 7.747.231,24 m e E: 663.986,03 m, com azimute
de”252°19'32,76”e distância de 1,215 m, deste segue até o ponto PT_V_145, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.230,87 m e E: 663.984,87 m, com azimute de”244°13'40,75”e distância de
0,265 m, deste segue até o ponto PT_V_146, definido pelas coordenadas, N: 7.747.230,76 m e E:
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663.984,63 m, com azimute de”244°12'28,57”e distância de 0,955 m, deste segue até o ponto
PT_V_147, definido pelas coordenadas, N: 7.747.230,34 m e E: 663.983,77 m, com azimute
de”234°35'27,46”e distância de 0,052 m, deste segue até o ponto PT_V_148, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.230,31 m e E: 663.983,73 m, com azimute de”234°30'19,91”e distância de
2,343 m, deste segue até o ponto PT_V_149, definido pelas coordenadas, N: 7.747.228,95 m e E:
663.981,82 m, com azimute de”225°5'28,12”e distância de 2,4 m, deste segue até o ponto PT_V_150,
definido pelas coordenadas, N: 7.747.227,26 m e E: 663.980,12 m, com azimute de”216°57'3,47”e
distância de 3,053 m, deste segue até o ponto PT_V_151, definido pelas coordenadas, N: 7.747.224,82
m e E: 663.978,29 m, com azimute de”211°22'16,94”e distância de 3,071 m, deste segue até o ponto
PT_V_152, definido pelas coordenadas, N: 7.747.222,20 m e E: 663.976,69 m, com azimute
de”209°15'1,54”e distância de 3,496 m, deste segue até o ponto PT_V_153, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.219,15 m e E: 663.974,98 m, com azimute de”209°2'55,85”e distância de 3,48
m, deste segue até o ponto PT_V_154, definido pelas coordenadas, N: 7.747.216,10 m e E: 663.973,29
m, com azimute de”213°39'2,95”e distância de 4,292 m, deste segue até o ponto PT_V_155, definido
pelas coordenadas, N: 7.747.212,53 m e E: 663.970,91 m, com azimute de”215°7'57,54”e distância de
4,272 m, deste segue até o ponto PT_V_156, definido pelas coordenadas, N: 7.747.209,04 m e E:
663.968,46 m, com azimute de”209°27'18,94”e distância de 2,439 m, deste segue até o ponto
PT_V_157, definido pelas coordenadas, N: 7.747.206,91 m e E: 663.967,26 m, com azimute
de”207°43'52,83”e distância de 1,138 m, deste segue até o ponto PT_V_158, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.205,91 m e E: 663.966,73 m, com azimute de”207°44'1,45”e distância de
1,377 m, deste segue até o ponto PT_V_159, definido pelas coordenadas, N: 7.747.204,69 m e E:
663.966,09 m, com azimute de”207°49'2,64”e distância de 5,087 m, deste segue até o ponto
PT_V_160, definido pelas coordenadas, N: 7.747.200,19 m e E: 663.963,71 m, com azimute
de”249°15'24,48”e distância de 8,456 m, deste segue até o ponto PT_V_161, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.197,19 m e E: 663.955,80 m, com azimute de”239°32'35,69”e distância de
1,388 m, deste segue até o ponto PT_V_162, definido pelas coordenadas, N: 7.747.196,49 m e E:
663.954,61 m, com azimute de”227°21'18,01”e distância de 1,559 m, deste segue até o ponto
PT_V_163, definido pelas coordenadas, N: 7.747.195,43 m e E: 663.953,46 m, com azimute
de”223°10'14,02”e distância de 14,406 m, deste segue até o ponto PT_V_164, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.184,93 m e E: 663.943,60 m, com azimute de”210°33'5,89”e distância de
3,543 m, deste segue até o ponto PT_V_165, definido pelas coordenadas, N: 7.747.181,88 m e E:
663.941,80 m, com azimute de”212°29'0,92”e distância de 1,631 m, deste segue até o ponto
PT_V_166, definido pelas coordenadas, N: 7.747.180,50 m e E: 663.940,93 m, com azimute
de”214°57'20,15”e distância de 2,062 m, deste segue até o ponto PT_V_167, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.178,81 m e E: 663.939,75 m, com azimute de”217°55'0,51”e distância de
2,018 m, deste segue até o ponto PT_V_168, definido pelas coordenadas, N: 7.747.177,22 m e E:
663.938,51 m, com azimute de”222°59'22,24”e distância de 4,257 m, deste segue até o ponto
PT_V_169, definido pelas coordenadas, N: 7.747.174,10 m e E: 663.935,60 m, com azimute
de”224°20'51,88”e distância de 3,851 m, deste segue até o ponto PT_V_170, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.171,35 m e E: 663.932,91 m, com azimute de”224°26'19,57”e distância de
4,519 m, deste segue até o ponto PT_V_171, definido pelas coordenadas, N: 7.747.168,12 m e E:
663.929,75 m, com azimute de”229°42'31,97”e distância de 3,33 m, deste segue até o ponto
PT_V_172, definido pelas coordenadas, N: 7.747.165,97 m e E: 663.927,21 m, com azimute
de”233°20'10,84”e distância de 1,445 m, deste segue até o ponto PT_V_173, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.165,11 m e E: 663.926,05 m, com azimute de”240°18'44,35”e distância de
1,491 m, deste segue até o ponto PT_V_174, definido pelas coordenadas, N: 7.747.164,37 m e E:
663.924,75 m, com azimute de”243°41'51,98”e distância de 1,072 m, deste segue até o ponto
PT_V_175, definido pelas coordenadas, N: 7.747.163,89 m e E: 663.923,79 m, com azimute
de”246°27'41,94”e distância de 1,355 m, deste segue até o ponto PT_V_176, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.163,35 m e E: 663.922,55 m, com azimute de”251°5'9,32”e distância de 2,345
m, deste segue até o ponto PT_V_177, definido pelas coordenadas, N: 7.747.162,59 m e E: 663.920,33
m, com azimute de”251°14'37,32”e distância de 1,567 m, deste segue até o ponto PT_V_178, definido
pelas coordenadas, N: 7.747.162,09 m e E: 663.918,85 m, com azimute de”337°18'2,69”e distância de
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4,086 m, deste segue até o ponto PT_V_179, definido pelas coordenadas, N: 7.747.165,86 m e E:
663.917,27 m, com azimute de”332°38'18,37”e distância de 3,513 m, deste segue até o ponto
PT_V_180, definido pelas coordenadas, N: 7.747.168,98 m e E: 663.915,66 m, com azimute
de”337°15'50,00”e distância de 48,659 m, deste segue até o ponto PT_V_181, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.213,86 m e E: 663.896,85 m, com azimute de”270°36'54,08”e distância de
53,624 m, deste segue até o ponto PT_V_182, definido pelas coordenadas, N: 7.747.214,43 m e E:
663.843,23 m, com azimute de”264°38'32,20”e distância de 9,683 m, deste segue até o ponto
PT_V_183, definido pelas coordenadas, N: 7.747.213,53 m e E: 663.833,59 m, com azimute
de”355°0'23,17”e distância de 57,734 m, deste segue até o ponto PT_V_184, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.271,04 m e E: 663.828,56 m, com azimute de”355°0'22,06”e distância de
1,728 m, deste segue até o ponto PT_V_185, definido pelas coordenadas, N: 7.747.272,76 m e E:
663.828,41 m, com azimute de”355°0'23,55”e distância de 9,7 m, deste segue até o ponto PT_V_186,
definido pelas coordenadas, N: 7.747.282,43 m e E: 663.827,57 m, com azimute de”345°38'3,19”e
distância de 47,904 m, deste segue até o ponto PT_V_187, definido pelas coordenadas, N: 7.747.328,83
m e E: 663.815,68 m, com azimute de”339°14'37,59”e distância de 88,466 m, deste segue até o ponto
PT_V_188, definido pelas coordenadas, N: 7.747.411,56 m e E: 663.784,33 m, com azimute
de”78°27'47,51”e distância de 6,092 m, deste segue até o ponto PT_V_189, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.412,78 m e E: 663.790,30 m, com azimute de”65°8'43,74”e distância de
57,624 m, deste segue até o ponto PT_V_190, definido pelas coordenadas, N: 7.747.437,00 m e E:
663.842,59 m, com azimute de”69°1'8,43”e distância de 7,468 m, deste segue até o ponto PT_V_191,
definido pelas coordenadas, N: 7.747.439,67 m e E: 663.849,56 m, com azimute de”341°58'44,10”e
distância de 1,2 m, deste segue até o ponto PT_V_192, definido pelas coordenadas, N: 7.747.440,81 m
e E: 663.849,19 m, com azimute de”37°44'36,42”e distância de 1,524 m, deste segue até o ponto
PT_V_193, definido pelas coordenadas, N: 7.747.442,02 m e E: 663.850,12 m, com azimute
de”347°14'44,55”e distância de 4,294 m, deste segue até o ponto PT_V_194, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.446,20 m e E: 663.849,17 m, com azimute de”342°15'16,32”e distância de
23,586 m, deste segue até o ponto PT_V_195, definido pelas coordenadas, N: 7.747.468,67 m e E:
663.841,98 m, com azimute de”342°15'22,74”e distância de 2,21 m, deste segue até o ponto
PT_V_196, definido pelas coordenadas, N: 7.747.470,77 m e E: 663.841,31 m, com azimute
de”337°30'21,24”e distância de 22,281 m, deste segue até o ponto PT_V_197, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.491,36 m e E: 663.832,79 m, com azimute de”345°21'48,34”e distância de
13,421 m, deste segue até o ponto PT_V_198, definido pelas coordenadas, N: 7.747.504,34 m e E:
663.829,40 m, com azimute de”357°18'54,48”e distância de 26,395 m, deste segue até o ponto
PT_V_199, definido pelas coordenadas, N: 7.747.530,71 m e E: 663.828,16 m, com azimute
de”341°59'14,25”e distância de 8,608 m, deste segue até o ponto PT_V_200, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.538,90 m e E: 663.825,50 m, com azimute de”334°25'21,34”e distância de
13,735 m, deste segue até o ponto PT_V_201, definido pelas coordenadas, N: 7.747.551,29 m e E:
663.819,57 m, com azimute de”321°49'3,08”e distância de 12,005 m, deste segue até o ponto
PT_V_202, definido pelas coordenadas, N: 7.747.560,72 m e E: 663.812,15 m, com azimute
de”316°15'17,83”e distância de 25,254 m, deste segue até o ponto PT_V_203, definido pelas
coordenadas, N: 7.747.578,97 m e E: 663.794,68 m, com azimute de”316°15'15,68”e distância de
7,287 m, deste segue até o ponto PT_V_204, definido pelas coordenadas, N: 7.747.584,23 m e E:
663.789,64 m, com azimute de”357°29'43,37”e distância de 5,584 m, deste segue até o PT_V_01,
definido pelas coordenadas, N: 7.747.589,81 m e E: 663.789,40 m, com azimute de”90°0'6,51”e
distância de 7,86m. O perímetro acima descrito encerra uma área de 10,440 ha. Todas as coordenadas
aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas
no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45 WGr, tendo como o datum SIRGAS 2000. Todos
os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculadas no plano de projeção UTM.
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Art. 3º. A Comissão Municipal de Regularização Fundiária terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para
proceder a classificação da modalidade de REURB a ser utilizada, mediante elaboração de cadastro
simplificado dos ocupantes e dar início aos procedimentos formais de regularização, na forma prevista
em lei.

 

Art. 4º. Esse Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o façam
cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 10.277, DE 20 DE OUTUBRO DE 2020.

 

“Decreta Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais”

 

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Junior, no uso de suas atribuições legais e,
em conformidade com o art. 92, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, e
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Considerando que o dia 28 de outubro é consagrado ao funcionário público, conforme art. 195 da Lei
Complementar Municipal nº 005/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais);

 

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica mantido o PONTO FACULTATIVO do dia 30 de outubro de 2020, sexta-feira, data
móvel em comemoração ao Dia do Servidor Público, conforme Decreto Municipal nº 9.961, de
26/12/2019.

 

Parágrafo Único – Fica declarado PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas municipais, também
o dia 29 de outubro do corrente, quinta-feira, não havendo, nesse dia, expediente administrativo
regular.

 

Art. 2º - A determinação do artigo anterior não atinge os serviços considerados essenciais, respeitadas
as normas contidas no Decreto Municipal nº 10.030/2020 (Situação de emergência em saúde pública no
Município de Mariana em razão do COVID-19). 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

MANDO, portanto, a quem o cumprimento deste pertencer, que o cumpra ou faça cumprir, tão
inteiramente como nele se declara.

 

 

 

                                                                            Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

                                                                                        Prefeito Municipal
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Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

 

 
DECRETO Nº 10.272, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020.

 

“Concede licença a funcionário que menciona”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das suas atribuições legais e
na forma prescrita no art. 92, VII, da Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando, a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana – Regime
Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

 

Considerando o disposto no art. 99 da Lei Complementar Municipal nº 005/2001 – Estatuto dos
Servidores Públicos do município de Mariana;

 

Considerando a solicitação formal de pedido de licença sem remuneração efetuada pelo servidor
mencionado, conforme Processo Administrativo PRO nº 5847/2020.

 

                                                                                      D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica autorizada a licença sem vencimento pelo período de 02 (dois) anos ao servidor Valdolice
Batista, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços, matricula nº 10.782, com início em
16/10/2020 e término em 15/10/2022.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o façam
cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

 

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 10.273, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020.

 

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administrativa,
as áreas constantes das descrições topográficas necessárias à passagem das redes
coletoras de esgoto doméstico.

 

 

O Prefeito Municipal de Mariana, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art.
92, da Lei Orgânica Municipal;

 
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 182 da Constituição Federal de 1988;

 

CONSIDERANDO que o aglomerado urbano denominado Chácara dos Inocentes, no Bairro Cartuxa, nesta
cidade, é objeto de Regularização Fundiária Urbana – REURB-S;
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CONSIDERANDO  que  para  fins  de  ordenação  dos  serviços  de  saneamento  básico  ofertados  aos
moradores naquela localidade se requer a intervenção corretiva do Município nas redes de drenagem
pluvial e esgotamento sanitário;

 

CONSIDERANDO a topografia irregular da localidade, o que impõe a necessidade de passagem de redes
coletoras em domínios particulares;

 

CONSIDERANDO o art. 40 e demais disposições do Decreto Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941;

 

DECRETA:
 

Art. 1º. Ficam declaradas de utilidade pública, para fins constituição de servidão administrativa, as áreas
mencionadas nas descrições topográficas denominados respectivamente área 1 e área 2, necessárias para
a passagem das redes coletoras de esgotos e drenagem pluvial, nos lotes 15 e 23, da Quadra C, do
aglomerado Chácara dos Inocentes, parcela do Bairro Cartuxa, nesta Cidade.

Art. 2º. A servidão administrativa ora constituída, limita o uso da parcela do terreno afetada para fins de
construção, o plantio de tubérculos e similares, árvores de grande porte ou escavações de qualquer tipo,
assim como garante aos servidores municipais ou prepostos do serviço de água e esgoto o acesso às
redes para manutenção, quando necessária.

 

Art. 3º. A Procuradoria Geral do Município formalizará a servidão ora instituída, averbando a restrição
de uso na matrícula dos respectivos imóveis.

 

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o façam
cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

 

                                                                       Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

                                                                                      Prefeito Municipal
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Anexo I

ÁREA DE SERVIDÃO 1

 

 

 

 

LOTE 15, QUADRA: C

                                

ÁREA (m2): 79,16

                                

PERÍMETRO (m): 60,7

 

Detentor da Posse: Antônio Beato Filho

 

D E S C R I Ç Ã O  D O  P E R Í M E T R O  

Partindo do ponto V-22A , situado no limite com RUA AUGUSTO AMARAL, definido pela coordenada
7.744.110,064  m Norte e 665.917,885  m Leste, seguindo com distância de 3,00 m  e azimute plano
de  172°38'56"  chega-se ao  ponto  V-23,   definido pela coordenada 7.744.107,088   m Norte e
665.918,269  m Leste,  deste confrontando neste trecho com o Lote 15 ,  seguindo com  distância de 
27,43  m  e azimute plano de  262°35'18"  chega-se ao  ponto  V-101,   definido pela coordenada
7.744.103,550  m Norte e 665.891,070  m Leste,  deste confrontando neste trecho com AREA VERDE
2 ,  seguindo com  distância de  1,68 m  e azimute plano de  31°08'20" chega-se ao  ponto  V-102, 
definido pela coordenada 7.744.104,990  m Norte e 665.891,940  m Leste,  deste confrontando neste
trecho com AREA VERDE 2 ,  seguindo com  distância de  1,69 m  e azimute plano de  0°40'41" chega-
se ao  ponto  V-103,  definido pela coordenada 7.744.106,680  m Norte e 665.891,960  m Leste,  deste
confrontando neste trecho com o Lote 14 ,  seguindo com  distância de  26,15 m  e azimute plano de
 82°33'49" chega-se ao  ponto  V-22A,   ponto inicial da descrição deste perímetro.  

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir,
de coordenadas N m e E m, e encontram-se representadas no Sistema U T M  ,  referenciadas ao
 Meridiano Central nº - 45°00', fuso 23, tendo como Datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M .  
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Anexo II

ÁREA DE SERVIDÃO 2

 

LOTE 28, QUADRA: C

                                

ÁREA (m2): 13,23

                                

PERÍMETRO (m): 41,00

 

Detentores da Posse: Rodrigo de Jesus Gonçalves e sua esposa Marlene Alves Gonçalves

 

 

 

DESCRIÇÃO  DO  PERÍMETRO   

 

Partindo do ponto V-73 , situado no limite com o Lote 27 , definido pela coordenada 7.744.042,630  m
Norte e 665.836,480  m Leste, seguindo com distância de 20,03 m  e azimute plano de  136°44'22"
chega-se ao  ponto  V-46,  definido pela coordenada 7.744.028,040  m Norte e 665.850,210  m Leste, 
deste confrontando neste trecho com RUA AUGUSTO AMARAL ,  seguindo com  distância de  0,75 m  e
azimute plano de  211°47'37" chega-se ao  ponto  V-46A,  definido pela coordenada 7.744.027,406  m
Norte e 665.849,817   m Leste,  deste confrontando neste trecho com o Lote 28  ,   seguindo com
 distância de  19,97 m  e azimute plano de  317°04'33" chega-se ao  ponto  V-72A,  definido pela
coordenada 7.744.042,030  m Norte e 665.836,216  m Leste,  deste confrontando neste trecho com
AREA VERDE 2 ,  seguindo com  distância de  0,66 m  e azimute plano de  23°44'58" chega-se ao
 ponto  V-73,   ponto inicial da descrição deste perímetro.

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir,
de coordenadas N m e E m, e encontram-se representadas no Sistema U T M  ,  referenciadas ao
 Meridiano Central nº - 45°00', fuso 23, tendo como Datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M .  

     

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos
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DECRETO Nº 697, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020.

 

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

 

 

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica exonerado Emanuel Rodolfo Maia Camacho do cargo comissionado de Procurador
Jurídico, a partir de 25 de setembro de 2020, passando a exercer o cargo de Assessor Técnico, a partir
de 28 de setembro de 2020, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 698, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020.

 

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

 

 

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica nomeado Geraldo Pedro Martinho do cargo comissionado de Assessor II, a partir de 05
de outubro de 2020, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 706, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020.

 

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica exonerado Célio Camilo Teixeira Junior do cargo comissionado de Assessor IV, a partir
de 01 de outubro de 2020, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

 

DECRETO Nº 707, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020.

 

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,
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D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica exonerado Edernon Marcos Pereira do cargo interino de Secretário Municipal de
Administração, a partir de 01 de outubro de 2020, nos termos da Lei Complementar Municipal nº
177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

DECRETO Nº 708, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020.

 

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica exonerado Josimar Cota e Souza do cargo de Coordenador de Serviços Fazendários, a
partir de 01 de outubro de 2020, passando a exercer o cargo comissionado de Secretário Municipal de
Administração, a partir de 02 de outubro de 2020, nos termos da Lei Complementar Municipal nº
177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

DECRETO Nº 709, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica exonerado Wandrey Pablo dos Santos Martins Pereira do cargo comissionado de
Assessor I, a partir de 05 de outubro de 2020, passando a exercer o cargo de Assessor IV, a partir de
06 de outubro de 2020, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

DECRETO Nº 710, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020.

 

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,
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D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica nomeado João Luiz Ramos Pereira para o cargo comissionado de Assessor I, a partir de
05 de outubro de 2020, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

 
DECRETO Nº 711, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

 

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, Nathércia Angelica Barbosa Pereira Nobre do cargo comissionado
de Coordenador de Serviços de Vigilância em Saúde, a partir de 01 de outubro de 2020, nos termos
da Lei Complementar Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.
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Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

DECRETO Nº 712, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica exonerado Marcos Badaró Martins do cargo comissionado de Chefe do Departamento
de Gestão de Pessoas da Saúde, a partir de 01 de outubro de 2020, nos termos da Lei Complementar
Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

 

DECRETO Nº 713, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica nomeada Elenice Assunção Martins Pena para o exercicio da Função de Confiança FC
05 - Inspetor de Logística, Manutenção de Frotas e Controle de Uniformes, a partir de 01 de
outubro de 2020, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 177/2018.
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

DECRETO Nº 714, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica nomeada Grazielle Rodrigues Teixeira de Oliveira para o cargo comissionado de Chefe
do Departamento de Gestão de Pessoas da Saúde, a partir de 01 de outubro de 2020, nos termos da
Lei Complementar Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

 

DECRETO Nº 715, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,
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D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica nomeada Marcela Zacarias Ferreira para o cargo comissionado de Coordenador de
Serviços de Vigilância em Saúde, a partir de 01 de outubro de 2020, nos termos da Lei Complementar
Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

DECRETO Nº 717, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica nomeado Marcelo Henrique Machado Silva, interinamente, para o cargo comissionado
de Coordenador de Serviços Fazendários, a partir de 01 de outubro de 2020, nos termos da Lei
Complementar Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 718, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica exonerado Antônio da Fé Barbosa do exercício da Função de Confiança FC 02 –
Encarregado Administrativo, a partir de 01 de outubro de 2020, nos termos da Lei Complementar
Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

DECRETO Nº 719, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e

 

Considerando o teor da Lei Complementar Municipal nº 177/2018, que dispõe sobre a nova Estrutura
Organizacional da Prefeitura Municipal de Mariana,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Ficam exonerados os servidores relacionados abaixo, dos cargos comissionados para os quais
foram nomeados, a partir de 13 de outubro de 2020:

 



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/1478

40

Nome Cargo
Márcio Fernandes Ferreira Junior Assessor IV
Samila Kellen Caetano Assessor III

Allana Drumond Armond Chefe do Departamento de Compras e Contratos
da Saúde

Débora Paiva de Souza Bernardo Coordenadoria de Serviços e Instalações
  

 

Art. 2º - Ficam nomeados os servidores abaixo, para os respectivos cargos comissionados, a partir de 14
de outubro de 2020:

 

Nome Cargo

Márcio Fernandes Ferreira Junior Chefe do Departamento de Compras e Contratos
da Saúde

Samila Kellen Caetano Assessor IV
Allana Drumond Armond Coordenadoria de Serviços e Instalações

Débora Paiva de Souza Bernardo Subsecretaria do Sistema Sanitário de Saúde
Pública

Leonan Viana de Oliveira Assessor III

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 4º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

DECRETO Nº 720, DE 14 DE OUTUBRO DE 2020.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, José Renato Gaspar do cargo comissionado de Assessor IV, a partir
de 16 de outubro de 2020, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 177/2018.
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

 

DECRETO Nº 721, DE 14 DE OUTUBRO DE 2020.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica exonerado Alenn Luiz Bispo do cargo comissionado de Coordenador de Serviços de
Análise de Projetos Urbanos, a partir de 15 de outubro de 2020, passando a exercer o cargo de
Subsecretário de Engenharia e Arquitetura, a partir do dia 16 de outubro de 2020, nos termos da Lei
Complementar Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

DECRETO Nº 722, DE 14 DE OUTUBRO DE 2020.
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O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica nomeado Marco Aurélio de Oliveira Porto para o cargo comissionado de Coordenador
de Serviços de Análise de Projetos Urbanos, a partir de 15 de outubro de 2020, nos termos da Lei
Complementar Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

DECRETO Nº 723, DE 14 DE OUTUBRO DE 2020.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica exonerado Daniel Pizzati Teruel do cargo comissionado de Assessor III, a partir de 15 de
outubro de 2020, passando a exercer o cargo de Assessor IV, a partir do dia 16 de outubro de 2020, nos
termos da Lei Complementar Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior
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Prefeito Municipal

 

DECRETO Nº 724, DE 14 DE OUTUBRO DE 2020.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica exonerada Maria das Dores Dionizio Motta do cargo comissionado de Assessor I e da
interinidade de Assessor III, a partir de 15 de outubro de 2020, passando a exercer, definitivamente, o
cargo de Assessor III, a partir do dia 16 de outubro de 2020, nos termos da Lei Complementar
Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

DECRETO Nº 725, DE 14 DE OUTUBRO DE 2020.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica nomeada Lívia Silva Cunha para o cargo comissionado de Assessor I, a partir de 15 de
outubro de 2020, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

Licitações: Pregão Presencial
Licitações: Pregão Presencial

IPREV MARIANA - PREGÃO PRESENCIAL 02/2020/PRC: 06/2020. Participação exclusiva de ME,
EPP, e MEI, conforme LC 123/06 e LC. Objeto 147/14. Objeto: Contratação de empresa para
prestação de serviços de licença de uso, migração de dados, implantação, treinamento,
manutenção corretiva e preventiva de sistemas informatizados de gestão pública para o IPREV
MARIANA. ABERTURA 10/11/2020 às 08h45. Retirada do Edital: www.iprevmariana.mg.gov.br.
Informações e esclarecimentos: Sala da CPL situada a rua Santa Cruz, 28, bairro Barro Preto em
Mariana/MG de 08h00 as 17h00, pelo telefone (31) 3558-5211 ou por e-mail:
compraselicitacao@iprevmariana.mg.gov.br;. Mariana 22 de outubro de 2020.

 

Licitações: Pregão Eletrônico
Licitações: Pregão Eletrônico

Prefeitura Municipal de Mariana/MG –Pregão Eletrônico 012/2020. Objeto: Aquisição de veículos
para atender as demandas da SEMSA. Abertura: 10/11/2020 às 09:00min. Informações,
esclarecimentos e edital sala da CPL. Praça JK S/Nº, Centro de 08:00 às 17:00horas. Site:
www.pmmariana.com.br, e-mail: licitacaoprefeiturademariana@gmail.com. Tel: (31)35579055. Mariana
22 de outubro de 2020. Gustavo Grijo dos Santos. Pregoeiro

 

Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa

Prefeitura Municipal de Mariana- CREDENCIAMENTO Inexigibilidade  Nº 041/2020. Objeto:
Credenciamento de empresas especializadas em exames de análises clinicas para coleta e realizações de
exames suplementares e complementares de patologia clinica para atender à pacientes assistidos pela
SEMSA. Abertura: 05/11/2020 às 09:00min. Informações, esclarecimentos e edital sala da CPL. Praça
JK S/Nº, Centro de 08:00 às 17:00horas. Site: www.pmmariana.com.br, e-mail:
licitacaoprefeiturademariana@gmail.com. Tel: (31)35579055. Mariana 22 de outubro de 2020.

 

http://www.iprevmariana.mg.gov.br/
mailto:compraselicitacao@iprevmariana.mg.gov.br
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Publicações SAAE Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 120 DE 22 DE OUTUBRO DE 2020.

 

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA/MG, no
uso das atribuições legais previstas na Lei Complementar nº 031/2006 com suas posteriores alterações,
RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR JOICE ATAÍDE LAGE CARDOSO - CPF n° 067.379.236-66, para o cargo de
provimento em comissão de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO.

Art. 2º - Esta Portaria tem efeitos retroativos a 21 de outubro de 2020, revogam- se as disposições
contrárias.

 

 

Pablo Roberto Sena Gonçalves

Diretor Executivo – SAAE Mariana

 

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2020 – PRC 016/2020 – CONCORRÊNCIA
PÚBLICA Nº 004/2020, PUBLICADO EM 19 DE OUTUBRO DE 2020 NA EDIÇÃO Nº 1471.

Onde se lê: EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2020 – SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

Leia-se: EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2020.

Onde se lê: A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TERÁ VIGÊNCIA ATÉ 14 DE OUTUBRO DE
2020.

Leia-se: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA ATÉ 20 DE OUTUBRO DE 2021.
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